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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITATINGA

DECRETO N.º 3.378, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de
vigência do Concurso Público de Provas n.º
01/2021 para os cargos de Engenheiro Civil,
Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Médico
Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra,
Nutricionista e Técnico de Segurança do
Trabalho, e de Prova e Títulos para Professor
de Esportes, realizado pela empresa OM
Consultoria Ltda EPP, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATINGA, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que o Concurso Público n.º 01/2021 foi homologado
em 28/10/2021 através do Decreto n.º 3.039/2021, com validade de 02
anos;

CONSIDERANDO que o Concurso Público n.º 01/2021 atende ao
interesse público da Administração, pois contempla o preenchimento dos
cargos efetivos de Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Médico Clínico
Geral, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra, Nutricionista,
Técnico de Segurança do Trabalho e Professor de Esportes,

DECRETA:

Art. 1.º Fica prorrogado o prazo de vigência do Concurso Público n.º
01/2021, para os cargos de Engenheiro Civil, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral,
Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra, Nutricionista, Técnico de
Segurança do Trabalho e Professor de Esportes, por mais dois anos, a contar de
28 de outubro de 2023. T

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 5
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